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ESTADO DO PIAU 
Câmara Municipal de Agrioolândía 

C .N.P.J .Ct2.673.070/0001-36 
AV.HUOO NAPOLEÃO...cENTRO N~...0·7 

CEP.:ti,4.,440-000 A<iRJCOlÃNDt.A-,,PI 

INEXJGffl.D.IDADE N"00:2/2019 

CONTRATO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALlZJ\00 EM ASSBSSORlA C ONTÁBIL, 
E!LJ\J3ORAÇÂO DE BALANCETES PR STAÇÃO 
O S CONTAS. Q UE, l!NTRE Si F IRMAM A CÂMARA 
MUNICCPAL D E AGRICOLÂNDIA E LUCINETE 
AI.. VES DE ARAÚJO E STl. VA. 

CO TRATANTE: C-ÍMAR.-1 MUNI 'LPA_L D~; AGRLCOLÂND.IA. CNPJ ; 
02.67 .070/0001-36, situada na Avenida Hugo Napolclo, 396-cenbO, AgricoUIDdia
Piaul. por intermédio de seu reprc,cnta.nte legal . 

CONTRATADA: LIJCttvETE ALVES ó .li: ARAÚJO E .Sll-VA , C P F, 156 .. 39~.0 93-
68, com n:gistro no CRC n"J.475 PI. escritório ll Run 7 de Setembro n"233 I. Sala 01, 
Ba.ino Mncaúba.. a:n 'T cn::sina- Pia:'1.J . 

O CONTRA TA1'TTE e A CONTRATADA, ,u;ima c,,.pcdfiwdos, tem 
e:n1re si ajustado,; o p:-e,serne C<>NTRATO D& PRESTAÇÃO DE SE'.RVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA CONTÁBIL, ELABORAÇÃO DE 
BALlii.NCETE.S E PRESTAÇÃO Dl!l. CONT,...S, C-Onfonnc a incxigjl,ilida(le 
0'00212019, regulado pelo~ precel1os de· diTCi10 pl)bUco. especio.lmenie pela Lei 
n°8,666i93 e ahe~õe$ posterior<':$, apllcan.do.-se-lhe,;, s"J)letiwmcnte, os principio , do. 
teor! eml dos conmuos e disposiç&s de direito privado. bem como mcdianm as 
seguintes cláusulas e cond.iç:&8: 
CLÁUSULA PRJMEIRA - DO 08.JET O 
O pn,$C"le contrato tc,m por objeto o. con1Ta1açilo de prc,11:açl:o de servíços especlal.i:md= 
cm &..."-OCS.10ria contábil, elaboraçllo de Balancetes e Prestaçao de Coor.a.s do E"erdoio de 
2019, Balanço I\J'lual. EltlboruÇálO dl> olha de ~cnt.o dôs Servidores.. Agcnlc 
PolltiC-Os, bem como da.~ Ouias de Recolhimento dos . n....-sas sociais e Tribu10s nf"utS,, 
obrigações acc5"6riu (RAIS, DIRF, DCTF) e 1<companhamenlo junto ao TCE, 
conforme cspocif°x,açõcs con,rtantes da ine,,j s,bilidadc ni"()02/2019. 

LÁU ULA SEGUNDA- DA LICITAÇÃO 
A pn,,,toçllo do" ,erviço,, ora conlnltado, foi c;,bjcto de licitação. de aco~do com di,;POJI<> 
n.o Capitulo n da Lei n•S.666193, sot, a modalidade lll<'><iSibilidade. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VJNCVLACÃO 
O CON"TTU\T ANTE e a CO'NLRA T ADA vinculw-n-,;c plenamente ao pr=cntc contrato. 
à lncxigibilidadc 0"002/2019. bem como à proposta finnada pelo contmtado. Esses 
doc:umcotos çonstnm do Proc~ Licita.tório n"'002r.20 19 ' e silo partes intcgmntc:s e 
complementares dest." C onm,10. indcpcndantemente de transcrição. 
Cl.A' SlTLA QUARTA - l>AS OBRIGACOES l>O CONTRA"l.ANTE 
O CONTRATANTE obriga-se a, 

l - emitir a o:rdcm de serviços do objeto do contrato, assinada pela autoridade 
coinpct.cntc; 

TI - cl"ctuar pa8JU'OCDIO à OONTRA T ADA de acordo CODl o cstabcliccido neste 
contraio; 

UI- fi-.Jizar o fiel cumporocnlo deste conwlo at'ravés do Seto Administrutivo 
Flnaáceiro; e 

IV - CU$1Car tc>da$ as despesllS noce5,ãrias para a execuçalo dos serviços objc-10 
des1e controlo. 
CLÁUSULA QOINTA -DA$ 0BRJGAÇ.0E.~ l)A ONTRAT ADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 

I - esXeeucar o pusente oontm.10 em esrriut consol)Áooia com o, seus dispositivos 
e com a s ua proposta; 

11- pr,:;star os serviÇO<'l objeto do con.trato de acortlo com a ordem de serviço da 
CAmara Muniçjpal; 

Ili- .-.,,;,voosabilicur-se pelos dru>ol! causo.dos direto.mente à odmmistrãÇão ou a 
terceiro,;, dccQrrcntes de• s~ia culpa ou dói.o na e><ecuçllo do contrato. não excluindo ou 
reduzindo =.sa rc,PQn~bi lidade fiscalização ou o acompu:ohamcuto pelo 
CONTRATANTE; 

IV-manliO.r durante a execução do contrato e em comp6libilidll.de com as 
obrigações assumidas. toda" BS condições de. habilitação e qu.alrnca.çllo eoogido.s na 
Licitllçalo; 

V -fomcce:r ao CONT RATAN1. todas as i1>f"ormaç{les solicita.das a,cerco. do 
objeto deste contrato. 
CLÁ, S .. LAS TA - DA VIGJl:NCIA 
Este oontrmo vigo:rará por 12 (doze) meses a partir de sua DSsÍll.ll.fill1l, podendo, ainda, 
ser prorrosado ou aditivado, nos termos da Lei nº S.666/93, por interesse público ou até 
conclll'.'ã<> do novo proced.trnenlo licitatóri · 
CLÁ SULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO OllÇAME.NTÁIUA 
As dcspc::sas $!lo pn;,ven icmlGS dos recursos do Of98fflento Próprio. 
Cl.ÁU$0l.A 0ITAVA - POVALOR 
O CONTRATANTt:: pagart, ll CONTRATADA o valor mensal. d.e R$ 2 .500,00 (dois 
mil e quinhentóó reais) 
CLÁ SOLA NONA - D() PAGAl\-tt. 'TI) 
O pa8)1.J:nento !lerá ef'etuado mcn$Dlmcntc, cm mcx,da ~ionp.l c por meio de 
a-ansfeN!ncia bGncário na contn do contnuadc>. 
P RÁGRAFO ÚNICO - o pagamento .sérá foito ""° 111é 30 (trinta) di8$ contados da 
apresenc~ da nota fiscal/futura.. cstnndo esta dcvidamentc au,stada pelo $clor 
compcllmtc. 
CLÁUSULA DÉCIMA. - DA FISCALIZAÇÃO 
A cxccuçAo do p,c,;ente c<>l'llnto se,.. liscali.zada pelo Diretor do Setor Administrativo 
l'foancciro da CONTRATANT.E. 
CLÁ SUL.A DÉCIMA PRil\fEIRA - DAS PENALIDADES 
Pela inc:xccução totlll ou parcial deste cootrato, o CONTRATANTE podletá llpliCW" A 
CON"rnATADA, siuantida a prévia dcf.,,,.. e segundo a exteoslio da ía.lta en~ada.. o.s 

·pena]idades pmvisras no artigo 87 da Lei n• 8 .666193. 
LA ULA DÉCIMA SEGU DA - DOS CASOS D E RESCISÃO 

O presente contrato sem n::scindido cxcepeionalmcn1e, pen quaisquer do$ motivos 
dispostos no art. 7S do. Lei n°'S.666193. sob qualquer wna da..~ fonnas descritas no an. 79 
da mesma lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de tcsci.s&o administnltiva dc<iorten.te da incxccução · 
lotol ou parcial do contraio, o. CONTRATADA nllo tc.ni dlrcko o espécie alguma d e 

indenização, s.ujci1Dndo-sc à,- C0115CqUêncins contratuais e lcpis., tce0n.hec:idos os 
direitos. da Administraç&>, assegurada a ampla ddcsa. 
CLÁUSULA DtCIMA l&RCEIRA - DA PU-11.l-llCACÃO 
O extrato do presente conlnlto será publicado no Diário Oficial dos Municlpios. no 
prno previsto n.o pattigmfo único do art. 61 da Lei :n"S,666193 
CLÁUSUIA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
05 ca.~os omis.,o., seri'lo dcddldo pela Administração Contratan1e, aplicando-.,;c o que 
dispõe a Lei nº8 .666/93, $uM ai~ e demai.s prcoeltos de diteito p íiblico. e. 
suplctivwncnte. o s princípios da teoria cend dos oonwtoo e 3.'! djsp<>5içiõcs de dtrci tl) 
l'""'ad0. 
CLÁUSULA DtcIMA QUINTA - DO FORO 
Fica elcit0 o foro da Comarca de:, Sào Pedro do Píaul. E$ta.d() do Pia.ui. d.a Justiça 
Comum, para dirimir as questões deriwdas deste contrato. 

E por cstnrem de acordo, depois de hdo e achado conforme o presente contrato. lavrado 
cm ires vias, assinam u panes abe.hm, 

Agricolând.ia (J>f). 11 de janeiro ,Jc. 20J9. 

CONTilATANIB: bm1WW;ik~J; L ~de.~ 
Cãmara Muruc1pw de Pi, · col. , a 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Francisco !Prcsley Leal de Alencar 
-Presidente-

la1.c, :lu -\-, OJvo;. J... Q • O&i õ~tW 110-
l.ucintte Alves de Ara.újo e Silva 

CPF: 1:56 .395 .093-68 

- ,!)..O ,~ld\~,I~ 
. aa.c:i. '<U':i .o ,;; 

ESTADO DO PIAUÍ 
Câmara Municipal de Agricolãndia 

C.N.P.J =02.671.070/0001.34 
A\.\HOOO NAPOLEÃO-CENTRO N-407 

CfP,;64.440-000 AGRICiOlÃNOfA-PI 

COIUllATt) N,v __Jl:019. 

Termo d& Cena-aro q ue êntre S-i fa.em a CÃMA!Rlt 

MUNIQPAL DE AGRJCOJÃNDIA· PI e A.OS, SOFTWARE 

I.TDA. 

CÃMARA MUNIOPAL OE AGRICOIÂNDIA. Estado do Piauí. ente de
d irtcl to ?úblico ln«-rno, doravante d•n<1min,do s implesnien~ CONTRAlAl'fTE, com sede à Av. Hugu
Napoleio,39S~entro , Agr!coltndia, CEP; 64.440-000 •, 1nscrito c.om CNJ>J • 02.673.070/0001 -Jf> 

. ne,te aw n:pn-,;cn t,uJa pt'IO pl"<'Sidcnw FRAMCISCO PRE5lEY LEAL DI! AI.ENCAR.. 
braslleiro(a.). ponador do HG n• 2.240.082- SSP-PI, CPF 11• 979.n2.1Sl-91 e A.O.$. So.lhva.re Ltd11. 
C.N.P.J. NII 10.368.980/0001 -33, dvr~Yl!ntc denominQdo CONTRATADA, com end~roço ;l Quadra 06 
casa. 07, Dirceu Arcciw.rd! 1, (:l;I': 64.077--0Z8 Ter"l,ina- Pia1d, representado p,elo Sócio-Administrador 
o SenhoE'III de Oliveira SIiva, 81"i1Sileiro, sof~lro, r.sldant:e ! domJdliadõ a R11a Oep. llenoni 
Porula, , Bairro Un.igual, na cidada de Tare.sina - PI, li(; n' 1.376.958/SSP-Pl.CPF nº688..13Z8.JSJ• 
15, ccJct> o prescnc Contrato. dé<'.orrente de disp(•Jlsa tk [.icftas,ão .. íl()S tem1os do ~rt. 24, lntl!o li, 
da Lei n• 8-666, de 2.1.06,93, com suas alrera~cs posterlGn:s, se>b a form~ de ex1Kuçilo indi1-eta, nu 
r<1gí me de empreitada por preço glob<ul. sujeitando-se ils nonnas do supramendon~do diplom~ legal, 
med lante a, dãus u las @ cnn dlções .1 segui r estlbeledd0;s: 

CLÃUSlll.A PRIMEIRA • DO OBJETO 

Con.stlt11l <>hJ~to de$e rontr-.tto a loc;; 1io de uso dos softw.ares de ContabiJlct.de Pú.bllea Córn 
descnç; o no ar,c-xu l.quc fa2 parte int.,grant:e clesb? ~rmo. 

CLÃUSULA SEGUNDA · DO REGIME 

A Sub- Loc,ição rontr.Jt:Jd• nos ter1n,, deste Instru mento confere an oont. t.111 tc o d1...,itu nãu 
t:Xdus,vo e lntran ·ferível de usa r o,,.~ 11~ em uma únic unidade oenual dr pmol'$SiUTI ~nto. 

Cl,ÁllSIJI..A TERCEI Ri\ · DO SISTEMA 

O Sl$tem3 é ,omposw por um ou mais )>ról!J'lmas. em meio físico legível por rn.iquln.as em forma de 
módulo obje((). sendo eventu almente ai:aml""nhadn de ma~trfal escrito. 

CLÁ.USUl.A Q~ - DO PLU:ÇO. 

Pela e,reC'Uç o do objeto deste Contnito, a C() TRATANTE pagara mensalmente a qoonti a de RS 
350,00 (Treu111os e cinquenla reaJs), pela locaçãu do Sofhv.i.re deS(j"jtono J\n('J(O I desi;; rootr~to. 

CLÁUSULA QUINTI\ - PARAU SAÇÃO. 

S,mó consider:,do motivo p;u-.i a pa,.alisaçào cios se.vifOS e pel.'ller1or resel$ão d o presen t:e te,mn n 
;1c-.iso de ~amentodos v;,lores f.l tll rados por mais de rr ,nt:t dias. 
No Sistema ~ Conlàbilldade l'úbli(a lnfonnatlzada, a at'.IV1 dâcle "empenha.r'" :;er;i Dloqutád• ou 
suspensa. sempre qur o sistema veri f,rura fallà de p>113 mento da IOCilç,a, com mais de 40 dia,;. 

CLÃUSULA S'EXTA - DA VALIDADE 

A va.Udadt do prcsenci! rermo inicia-se n~ dar;i de sua assinarn r-•. f'ruli:mi;-dndo-se até :n de De2embro 
d~ 20 19. 

Cl,ÁUSUl,,\ SÍ!TINA --DO flB,\JUSTll DG PRlõÇOS 


